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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 063/2025 

Requer a Secretaria Estadual do Trabalho, da 

Habitação e da Assistência Social – SETHAS, a 

inclusão da instituição sem fins lucrativos, 

Associação Parelhense dos Estudantes 

Universitários – APEU, no programa Nota 

Potiguar. 

A Vereadora signatária, Romisélia Araújo Santos Silva - PSDB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, requer a Secretária Estadual do 

Trabalho, da Habitação e da Assistência Social – SETHAS, a Sra. Iris Maria de 

Oliveira, que seja incluso a instituição sem fins lucrativos, Associação 

Parelhense dos estudantes Universitários (APEU), no programa Nota Potiguar. 

O Programa Nota Potiguar, iniciativa do Governo do Estado do Rio Grande 

do Norte, tem se destacado como instrumento inovador de promoção da 

cidadania fiscal e de incentivo à emissão de documentos fiscais. Por meio deste 

programa, os cidadãos cadastrados podem adotar uma instituição sem fins 

lucrativos – mecanismo pelo qual os pontos acumulados nas suas notas fiscais 

são atribuídos à organização escolhida. Essa pontuação, além de estimular a 

participação ativa do cidadão na fiscalização fiscal, permite que a instituição 

adotada concorra a prêmios, os quais podem ser revertidos em benefícios que 

impulsionam ações sociais, educacionais e de assistência à comunidade. 

A Associação Parelhense dos Estudantes Universitários (APEU) é uma 

entidade sem fins lucrativos que exerce papel fundamental na promoção do 

apoio e da inclusão dos estudantes universitários em Parelhas. A inclusão da 

APEU no Programa Nota Potiguar não apenas ampliará as oportunidades de 

captação de recursos e incentivos para a entidade, mas também incentivará o 
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engajamento dos cidadãos, que ao adotar a APEU, contribuirão para o 

fortalecimento das ações de assistência social, educação e cultura na região. 

Os ônibus destinados à APAE são adaptados para garantir a segurança, 

o conforto e o bem-estar dos alunos, incluindo poltronas especiais, cintos de 

segurança adequados e, em alguns casos, acompanhamento de profissionais 

de saúde ou cuidadores durante o trajeto. Isso assegura que os estudantes 

sejam transportados de maneira segura e com o suporte necessário. 

Diante do exposto, a integração da APEU ao Programa Nota Potiguar é 

de extrema relevância, pois: 

 Fomenta a cidadania fiscal: Ao incentivar os consumidores a exigirem a emissão 

de notas fiscais e a direcionarem os pontos acumulados para uma instituição, o 

programa reforça a importância do exercício da cidadania fiscal. 

 Promove a inclusão social: A adoção de instituições pelos cidadãos potencializa 

a participação ativa na melhoria dos serviços sociais e contribui para a ampliação 

de recursos destinados a projetos sociais. 

 Fortalece a atuação da APEU: A incorporação da APEU ao programa viabilizará 

a obtenção de prêmios e incentivos que poderão ser revertidos em ações de 

apoio à comunidade estudantil, ampliando o impacto positivo da entidade na 

região. 

Dessa forma, considerando os benefícios sociais, educacionais e culturais 

que a inclusão da APEU trará tanto para a instituição quanto para a comunidade 

de Parelhas, solicitamos a gentileza de avaliar e deferir o presente requerimento, 

promovendo a inclusão da APEU no Programa Nota Potiguar, em consonância 

com os objetivos de promoção da cidadania e de estímulo à responsabilidade 

fiscal. 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento.  

Parelhas, 13 de março de 2025. 

 

ROMISÉLIA ARAÚJO SANTOS SILVA 
Vereadora do PSDB 


